
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO 
CNPJ: 01.612.888/0001-86 

HOME PAGE: www.pmbvt.sc.gov.br 
E-MAIL: contratos@pmbvt.sc.gov.br 

 

 

Rua Estanislau Schumann, 4873 Centro 
Fone (47) 3629 0066 – CEP 89.478-000 

Bela Vista do Toldo – SC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°008/2023 - PREF 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 032/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2023 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), 

compareceram, de um lado o MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.888/0001-86, com 

sede na Rua Estanislau Schu,nn, 4873, no município de Bela Vista do Toldo, SC, 

neste ato representado por seu Prefeito Municiapl Interino, Sr. JOSÉ GILVANE 

MACHADO, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade nº 

424.211-9, inscrito no CPF sob o n° 027.501.569-63 , residente e domiciliado na 

localidade de Tira Fogo, interior do município de Bela Vista do Toldo – SC e de outro 

lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a 

empresa ANDREIA DE SOUZA R. ALVES EVENTOS, com sede à Rua Dezenove 

de Maio, n° 505, bairro JD Maria Vicente, municipio de Cajati - SP, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 25 .2 37 .37 9 / 000 1 -8 9 ,  ora representada na forma de 

seus atos constitutivos por ANDREIA DE SOUZA ROSA ALVES, portador do RG nº 

47.756.119-6 e do CPF nº 306.840.538-61. 

 

Resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 

14.133/21, bem como do edital de pregão nos autos do processo em epígrafe, 

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

DETENTORA DO ITEM 

EMPRESA ANDREIA DE SOUZA R. ALVES EVENTOS, CNPJ nº 

2 5 . 237 .3 79 /00 01 -8 9 , acima qualificada:  

 

Lote Único 

Item Descrição de serviço 
Quant. 
Jogos 

Preço Unit. Total 
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1 

Campeonato Municipal de Campo  

Deverá ser utilizada pela contratada equipe 

composta por 1 árbitros + 2 auxiliares + um 

mesário. 

42 R$ 473,90 R$ 19.903,80 

2 

Jogos Escolares/Moleque Bom de Bola 

Municipal  

Deverá ser utilizada pela contratada equipe 

composta por 1 árbitros + 2 auxiliares  

20 R$ 474,02 R$ 9.480,40 

3 

Campeonato Municipal de Futebol suíço 

Veterano 

Deverá ser utilizada pela contratada equipe 

composta por dois  arbitros. 

40 R$ 236,60 R$ 9.464,00 

4 

Campeonato Municipal de Futebol suíço 

masculino  

Deverá ser utilizada pela contratada equipe 

composta por dois árbitros. 

110 R$ 236,60 R$ 26.026,00 

5 

Campeonato Municipal de Futebol 

feminino 

Deverá ser utilizada pela contratada equipe 

composta por dois árbitros. 

28 R$ 236,60 R$ 6.624,80 

VALOR TOTAL R$ 71.499,00 

 

Total do Fornecedor R$ 71.499,00 (Setenta e um mil e quatrocentos e noventa e 

nove reais). 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão 

(Eletrônico) nº 21/2023 efetuará o fornecimento   (2º PUBLICAÇÃO) REGISTRO 

DE PREÇO, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS 

DE COMPETIÇÕES NAS MODALIDADES FUTEBOL SUÍÇO E FUTEBOL DE 

CAMPO, PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 

conforme Termo de Referência e demais anexos de acordo com as 

especificações contidas no Edital respectivo, o qual, juntamente com seus 

Anexos, descritivo técnico, proposta da empresa, que ficam fazendo parte 

integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
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I - O prazo de inicio a prestação de serviços é de  no máximo é 10 (dez) dias 

corridos contados da data de         recebimento da Autorização de fornecimento. 

II - As autorizações de Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata 

de  Registro indicará(ão): 

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 

b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da 

Ordem pela Contratada; 

c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização der fornecimento; 

e) o prazo de entrega (data e horário); 

f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 

 

III - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada 

a Autorização de Fornecimento. A Contratada deverá confirmar por escrito, 

enviada por e-mail, o recebimento da Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, sob 

pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

IV - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente 

a vontade da Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 

01 (um) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 

inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a 

Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 

Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, 

até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à 

sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

V - O objeto deverá ser entregue em local designado na ordem de serviço ou no 

endereço Rua Estanislau Schumann, 4873 – Centro – Município de Bela Vista 
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do Toldo/SC, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

 

VI - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá 

complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, 

no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado. 

 

c) CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

d) O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura da mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REGISTRO DE PREÇOS  

I - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação 

dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  

II – A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 

82 a 86 da Lei 14.133/21, e será subscrita pela autoridade competente. 
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III- Será registrado o menor preço por item.  

IV – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

V – É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital.  

 

CLÁUSULA QUINTA - INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO 

DA ATA 

I- Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a 

Prefeitura de Bela Vista do Toldo poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras 

sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e 

de cancelamento da ata de registro de preços.  

II – O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c)  não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

d)  sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do 

caput será formalizado por despacho fundamentado.  

f) O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata: 

g) por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  

h) a pedido do fornecedor; 

i) descumprir as condições da ata de registro de preços;  

j) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
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estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

CLÁUSULA SEXTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

I - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá:  

a) Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO DE PREÇOS  

I - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 

ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da 

incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação 

 

CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

I- Será designado como gestor da Ata de Registro de preços o(a) Sr(a) Pedro 

Joel Freitas.  

II - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados, o(s) servidor(es) Pedro Joel Freitas nomeado(s) por 

portaria municipal, ao(s) qual(is) compete(m) o acompanhamento da execução 

do objeto da presente contratação, informando ao gestor as ocorrências que 

possam prejudicar o bom andamento do contrato.  

III - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
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cabíveis.  

IV - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

V - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não 

elide nem diminui a responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das 

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a 

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 

corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 

fiscalização.  

 

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

I - O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e 

quantidade dos produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em 

desacordo com o especificado no Termo de Referência.  

II - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

III - Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste 

contrato será recebido:  

a)  Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto com as especificações; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 

consequente aceitação. 

c) Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram 

entregues em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de 
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especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, 

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 

sanada a situação.  

d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto ou 

serviço. 

e) Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do 

objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 

contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990);  

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;  

e) Manter, durante toda a durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços 

e execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
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g) Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a 

Administração e de acordo com as necessidades do Município.  

h) Manter conforme orientação da Licitante, os controles de entrega;  

i) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às 

eventuais reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 

j) As empresas contratadas deverão emitir as notas fiscais, faturas ou recibos 

com observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB 

nº 1.234/2012, em especial às disposições que se referem às retenções na fonte 

de IR, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos contratantes. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas neste 

instrumento:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus anexos;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus 

anexos;  

 

II- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 

de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES E MULTAS  

I-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:   

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

II - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances.  

III - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item as seguintes sanções:  

a) - advertência; 

b) - multa; 

c) - impedimento de licitar e contratar;  

d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

IV Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a)- a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) - as peculiaridades do caso concreto;  

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

V - A sanção prevista no item 1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

VI- A sanção prevista no item, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

VII- A sanção prevista no item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

VIII - A sanção prevista no item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no inciso IV deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

IX - As sanções previstas nos itens poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente.  

X - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

I- Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo o direito de 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável.  

II - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará 

na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  

III - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

IV - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar 

pela Administração.  

V - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos.  

VI - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 

VII - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

VIII - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 

Municipal de Bela Vista do Toldo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
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comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pela Diretoria de Compras de por 

meio transferência bancaria em conta corrente indicada pela empresa 

contratada. 

Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a 

descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total. 

Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitada ao contratado, carta de correção, quando couber, ou 

ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura 

Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

A despesa estimada onerará as dotações orçamentárias inerentes a compra.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 013/2023 e nesta Ata, 

os produtos objeto deste ajuste. 

Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) 

produto(s) recusado. 
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Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de 

Preços. 

Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para 

entrega. 

Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 

produto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 155 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 

ocorrência da hipótese prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este 

contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o 

disposto no artigo 156 Lei Federal nº 14.133/2021 do mesmo diploma legal, no 

caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa prevista nos termos da Lei, 

sobre o valor da contratação. 

Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a 

vontade da Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 
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1 (um) dias útil antes da data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, 

a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo 

mais 1 dia útil.  

Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito 

pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (ns) solicitado (s), por dia de atraso 

na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a 

multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa 

prevista no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem  

transcritos, o Edital do Pregão nº. 021/2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) 

da(s) DETENTORA(S); 

II - A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles poderão advir. 

 

CLÁUSULA NONA – FORO 

O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços é o Foro da Comarca de Canoinhas/SC. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 

que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

Bela Vista do Toldo (SC), 13 de junho de 2023. 
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_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 

CNPJ 01.612.888/0001-86 

 JOSÉ GILVANE MACHADO 

 CPF sob o n° 027.501.569-63  

Prefeito Municipal Interino 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

ANDREIA DE SOUZA R. ALVES EVENTOS 

CNPJ:2 5 . 237 .3 79 /0 001 -89  

ANDREIA DE SOUZA ROSA ALVES 

CPF:306.840.538-61. 

Representante 

CONTRATADO 

 

 

 

________________________ 

Pedro Joel Freitas 

CPF:065.720.939-21 

Fiscal de Contratos 
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